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RESUMO
A Constituição Federal de 1988 (CF/88) aponta que a República Federativa do Brasil é formada por entes federativos, quais sejam: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, sendo cada um deles autônomo de acordo com o que preconiza o artigo 145 da Constituição. Na Proposta de Emenda à Constituição – PEC nº 45 de 2019, que trata da modificação do Sistema Tributário Nacional (Reforma Tributária), alguns impactos são gerados no que diz respeito à autonomia econômica e administrativa dos entes federados. Neste sentido, o objetivo geral deste artigo é analisar as possíveis consequências da Reforma Tributária advinda da PEC 45/2019 para os Municípios, especialmente a partir da extinção de um imposto privativamente municipal (Imposto sobre Serviços - ISS) e criação de um novo imposto, de competência compartilhada entre estados, Distrito Federal (DF) e Municípios, o IBS – Imposto sobre Bens e Serviços. Para tanto, tem-se por objetivos específicos: (i) apresentar brevemente o Projeto da Reforma Tributária – PEC 45/2019; (ii) analisar o Sistema Tributário Nacional em face do Poder de Tributar do Estado; (iii) investigar a Competência Tributária e o Pacto Federativo. A pesquisa utilizada foi uma pesquisa bibliográfica descritiva com base em doutrina, legislação e artigos científicos que versassem sobre a temática. Com o estudo, foi possível concluir que algumas modificações sugeridas no PEC 45/2019 vão de encontro à autonomia econômica e administrativa dos Municípios, já que trata de assuntos que impactam na organização política do país e na arrecadação de tais entes, a partir, por exemplo, de possíveis perdas de arrecadação com o fim do Imposto sobre Serviços (ISS), uma das principais fontes de receita direta para a municipalidade, bem como nas consequências de uma competência compartilhada para um novo tributo, o IBS e da representatividade dos Municípios em relação à ingerência sobre tal imposto. 

Palavras-chave: Reforma Tributária. Sistema Tributário Nacional. Municípios.

ABSTRACT

The Federal Constitution of 1988 (CF/88) points out that the Federative Republic of Brazil is formed by federative entities, namely: the Union, the States, the Federal District and the Municipalities, each of which is autonomous in accordance with what it advocates Article 145 of the Constitution. In the Proposed Amendment to the Constitution – PEC nº 45 of 2019, which deals with the modification of the National Tax System (Tax Reform), some impacts are generated with regard to the economic and administrative autonomy of federated entities. In this sense, the general objective of this article is to analyze the possible consequences of the Tax Reform arising from PEC 45/2019 for Municipalities, especially from the extinction of a privately municipal tax (Service Tax - ISS) and the creation of a new tax, of shared competence between states, the Federal District (DF) and Municipalities, the IBS – Tax on Goods and Services. To this end, the following specific objectives are: (i) briefly present the Tax Reform Project – PEC 45/2019; (ii) analyze the National Tax System in light of the State's Taxing Power; (iii) investigate tax jurisdiction and the federative pact. The research used was a descriptive bibliographical research based on doctrine, legislation and scientific articles that dealt with the topic. With the study, it was possible to conclude that some modifications suggested in PEC 45/2019 are in line with the economic and administrative autonomy of Municipalities, as it deals with issues that impact the country's political organization and the collection of such entities, based on example: (i) possible revenue losses with the end of the Service Tax (ISS), one of the main sources of direct revenue for the municipality; 

Keywords: Tax Reform. National Tax System. Counties.

1 INTRODUÇÃO

O contexto político e econômico em que o Brasil se inseriu no ano de 2019 tornou o ambiente predisposto a um movimento de reforma. Dentre muitas reformas discutidas, é possível apontar a Reforma Tributária, em que se debate, por meio de Proposta de Emenda à Constituição – PEC, possíveis melhorias ao Sistema Tributário Nacional.
A PEC 45/2019, apresentada pelo então Deputado Federal Baleia Rossi, do partido político MDB de São Paulo, trouxe consigo um projeto em que o maior benefício ao Sistema Tributário Nacional seria a simplificação e desburocratização da forma como se arrecada tributos no Brasil.
Dentre as principais modificações, estão a substituição de cinco tributos: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) [imposto estadual], Imposto sobre Serviços (ISS) [imposto municipal], Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) [imposto federal], Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) [contribuições especiais federais] por três: Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência dos estados, Distrito Federal e Municípios e Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) e Imposto Seletivo (IS), ambos de competência da União.
Dentre os defensores da PEC 45/2019, a ideia é de que Sistemas Tributários internacionais funcionam com eficiência desta maneira – unificando tributos. Além disso, há também a ideia de uma só alíquota e um só arrecadador, que seria a União, diminuiria a burocracia.
Há, contudo, algumas críticas ao projeto de Reforma Tributária que giram em torno dos seguintes aspectos: fim do Imposto sobre Serviços (ISS) e do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). Esses dois serão unificados e substítuidos por um único imposto sobre Bens e Serviços (IBS), mudando a forma de tributar e, consequentemente, alterando a arrecadação dos Municípios e estados. 
A PEC 45/2019 foi aprovada na Câmara dos Deputados na data 07 de julho de 2023. O texto foi encaminhado ao Senado Federal, tendo sido votado na referida casa parlamentar em 08 de novembro de 2023, com modificações. Deve se destacar que, dadas as muitas alterações da Proposta, no Senado, houve o encaminhamento da proposta, de novo, para a Câmara dos Deputados. 
Até a finalização deste artigo, a movimentação da PEC era a seguinte, segundo o sítio do Senado Federal na rede mundial de computadores remetido Ofício SF nº 1.140, de 14/11/23, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando, à apreciação daquela Casa, o Substitutivo do Senado à Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 2019[footnoteRef:3].  [3:  Disponível em https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158930. Acesso em 15 de Nov 2023.] 

Observando as mudanças trazidas pela PEC 45/2019 e o seu impacto no Sistema Tributário Nacional, o trabalho se justificou pela necessidade de discutir a respeito dos efeitos das alterações e das possíveis consequências para os entes federativos, especialmente os Municípios.
Assim, foi possível identificar como objetivo geral deste estudo analisar as possíveis consequências da Reforma Tributária advinda da PEC 45/2019 para os Municípios, especialmente no que tange à criação do IBS, novo imposto que será substituto do ISS e do ICMS e deverá ser objeto de competência tributária compartilhada entre estados, DF e Municípios. Buscar-se-á alcançar tal objetivo geral a partir dos seguintes objetivos específicos: (i) apresentação do Projeto da Reforma Tributária – PEC 45/2019; (ii) análise do Sistema Tributário Nacional em face do Poder de Tributar do Estado; (iii) investigação do instituto da Competência Tributária em face do Pacto Federativo. 
Para alcançar tais objetivos, foi realizada uma pesquisa bibliográfica descritiva (GIL, 2007), que reuniu, com base em legislação, jurisprudência, doutrina e artigos, informações a respeito da temática, deixando grande contribuição para estudos futuros a respeito das consequências da Reforma Tributária para os entes federativos, especialmente os Municípios.
No capítulo seguinte, especialmente na primeira parte, tratar-se-á do Projeto da Reforma Tributária – PEC 45/2019. Em seguida, será explorado o Poder de Tributar do Estado e o Sistema Tributário Nacional. Depois, analisar-se-ão a Competência Tributária e o Pacto Federativo. Por fim, apontar-se-ão as possíveis consequências para os Municípios a partir da Reforma Tributária em tramitação 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 O Projeto da Reforma Tributária – PEC 45/2019: Breves Considerações

A Constituição Federal de 1988 foi um marco legislativo para muitas áreas do Direito, reunindo direitos fundamentais, mudanças importantes no Direito Administrativo, novas orientações econômicas, dentre outras modificações. No que tange ao Direito Tributário, as inovações disseram respeito à simplificação das espécies tributárias e normas relacionadas à limitação ao poder de tributar do Estado (CARRAZZA, 2021).
Neste sentido, Medeiros Junior e Cunha (2022) apontam que muito se manteve do sistema tributário anterior, instituído no sistema jurídico brasileiro ainda na década de 1960. Além disso, os autores discutem uma dificuldade jurídica e técnica que este ramo do Direito tem em relação ao desenvolvimento econômico do país, à assistência social e à distribuição de renda para a população.
O Sistema Tributário Nacional tratado na CF/88 é, atualmente, organizado a partir do artigo 145 até o artigo 162 e está alicerçado, sobretudo, na especificação das espécies de tributo (impostos, taxas, contribuição de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições especiais), na distribuição das competências tributárias entre os entes tributantes: União, estados, Distrito Federal e Municípios, bem como na estipulação de limitações ao poder de tributar e na repartição de receitas tributárias.
Duas propostas de Emenda à Constituição surgiram no ano de 2019, momento em que o Brasil vivia impasses políticos e econômicos, foram elas: a PEC 45/19 e a PEC 110/19. A primeira delas, discutida no presente trabalho, trata de um Projeto de Emenda à Constituição do então Deputado Federal Baleia Rossi, do MDB de São Paulo, apresentada em 12.04.2019.
O texto da PEC 45/2019, aprovado na Câmara dos Deputados e modificado pelo Senado Federal, traz como promessa principal tornar mais simples o sistema tributário, a partir, principalmente, da unificação de alguns tributos (especialmente o IPI, o ICMS e o ISS), com a criação de um único imposto: o IBS; bem como com a criação de uma nova contribuição também incidente sobre bens e serviços, a CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços), uma vez extintas as contribuições para o Programa de Integração - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. A proposta prevê ainda a criação de um imposto seletivo, de competência da União, que terá função eminentemente extrafiscal. 
Para o IBS tem-se a instituição de um tributo (imposto) que será de competência dos estados, DF e Municípios e efetivamente gerido a partir de um Comitê Gestor Nacional.
Leão (2019, p. 153) afirma que o ambiente político e econômico do momento em que a PEC foi apresentada era propenso a mudanças e reformas. Dentre algumas das modificações que a Reforma Tributária trazia estava uma promessa de simplificação:
Este  ganho  seria  uma  decorrência direta  de  dois pressupostos da reforma: de um lado, da vedação à concessão de isenções, benefícios fiscais e regimes privilegiados, na medida em que a competência tributária seria centralizada na União e haveria vedação expressa da concessão destes benefícios por meio da tributação do IBS; de outro lado, este ganho decorreria da existência de uma alíquota uniforme, que garantiria uma carga tributária planificada sobre todos os bens e serviços (Leão, 2019, p. 153).
	
No que diz respeito aos benefícios fiscais, aqueles que defendem a Reforma Tributária por meio da PEC 45/2019 afirmam que benefícios fiscais utilizados como uma ferramenta para a política pública e o desenvolvimento econômico dos entes federativos (União, estados, Municípios e DF) não funcionam, pois já houve esta prática no Brasil e não se observou, segundo os defensores, resultados eficientes para a economia, servindo apenas como estorvo para a base do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (Estados e DF) e  do  Imposto  sobre  Serviços  (Municípios) (DE SANTI et al., 2019).
É justamente utilizando este discurso que os defensores apontam para uma união de tributos sobre o consumo (ICMS, IPI, ISS, PIS Cofins), transformando-os em  IBS e CBS, o que seria uma avanço tributário para o Brasil, já que os sistemas tributários do mundo trabalham desta forma, facilitando e simplificando as questões tributárias de forma eficiente (L. MANEIRA; E. MANEIRA, 2019).
Neste sentido, De Santi et al. (2019, p. 4) apontam que o imposto único:
IBS busca unicamente prover arrecadação tributária sólida e estável com o mínimo de distorções  para  o  setor  produtivo,  pois  o  custo  dessas distorções  recairia  em  última análise  sobre  os  cidadãos  consumidores.  A  função  da  tributação  moderna  sobre  o consumo  seria  arrecadar  e  ser  instrumento  de  fomentação  do  desenvolvimento nacional, não de distribuir favores (De Santi et al., 2019, p. 4).
	
Ainda sobre o imposto único IBS, a PEC 45/2019 aponta uma alíquota uniforme para este tributo, de modo que esta seria uma opção de evitar a forma seletiva com que se tributa os impostos de consumo, diminuindo as desigualdade e mantendo um padrão de tributação, já que, para Leão (2019), não há um padrão de consumo entre pobres e ricos, não fazendo sentido maneiras diferentes de tributar bens e serviços. Ainda para o autor, a diversidade de alíquotas não seria um benefícios para aquele que consome por último o que esta sendo tributado.
Assim, de acordo com a própria PEC 45/2019, a alíquota uniforme traria simplificação ao sistema tributário nacional e benefícios como:
a) favorecimento da  arrecadação e fiscalização;
b) superação  da  classificação  entre  bens  e  serviços  e  das discussões decorrentes;
c) aumento da transparência fiscal;
d) promoção da neutralidade tributária;
e) garantia de simplicidade e diminuição do custo de conformidade das empresas;
f) promoção da  isonomia entre os consumidores.

O texto da PEC 45/2019 aprovado no Senado Federal em 08 de novembro de 2023, traz, em suma, 23 artigos, com alteração dos artigos 37, 43, 50, 105, 145, 146, 149-A, 149-B, 150, 153, 155, 156-A, 156-B, 158, 159, 159-A, 161, 167, 177, 195, 212-A, 225, 239 da CF/88, criação dos arts. 149-B, 156-A, 159-A e estipulação dos artigos 76-A, 76-B, 92-B, 104, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136 e 137, nos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT´s).   
O texto da reforma em questão prevê períodos de transição com diferentes alíquotas para os tributos que surgirão e a paulatina extinção dos que serão revogados a exemplo do ISS, ICMS e IPI. A seguir, um pequeno quadro ilustrativo relativamente aos principais pontos da Reforma Tributária com o texto que foi aprovado até aqui:

Quadro 1: Principais Mudanças da PEC 45/2019
	Principais Mudanças
	PEC 45/2019

	Extinção de 5 Tributos (IPI, PIS, COFINS, ICMS, ISS)
	Criação de 3 Tributos: Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) – Federal; Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) – Subnacional (Estados, DF e Municípios); Imposto Seletivo (IS) - Federal

	Período de Transição
	Coexistência de dois sistemas tributários – tributos antigos e novos recolhidos em paralelo

	TRANSIÇÃO PARA O NOVO SISTEMA TRIBUTÁRIO
	Início em 2026 a 2032, adoção plena do novo sistema em 2033. 

	MUNICÍPIOS
	Ficam com uma parcela do IBS (novo imposto). 


Fonte: Tax. Intelligence. Transformando complexidade em execução. 08 de novembro de 2023 | Edição no 24. Reforma Tributária sobre o consumo. 

Assim, fazendo uma breve análise a respeito do exposto, a PEC 45/2019 apresenta como uma de suas principais promessas a simplificação, partindo de uma moderna mudança no Sistema Tributário Nacional – STN, tendo em vista países que já tributam desta forma. O que se observa, para os defensores da reforma, é que a extinção de cinco tributos, e criação de apenas três, tornaria o sistema tributário brasileiro mais eficiente e menos burocrático. 
No escopo do objetivo deste trabalho, tem-se que, para os Municípios, as mudanças mais latentes, a partir da proposta aprovada pela Câmara dos Deputados em 7 de julho 2023 e modificada pelo Senado Federal em 08 de novembro de 2023, seria especificamente o fim do ISS (Imposto sobre Serviços) e a criação do IBS, sendo este um imposto de competência compartilhada entre estados, DF e Municípios.
A seguir, como arcabouço para compreensão do possível alcance de tais mudanças para os Municípios, analisar-se-á a estrutura do atual Sistema Tributário Nacional em face e o Poder de Tributar do Estado.

2.2 O Poder de Tributar do Estado e o Sistema Tributário Nacional

O Estado Democrático Fiscal nada mais é do que a forma como o Estado Democrático de Direito atua na economia do país. No Brasil, tal instituto foi inserido na Constituição Federal de 1988, sobretudo a partir da estrutura do chamado Sistema Tributário Nacional, onde se buscou maior equilíbrio e igualdade entres os poderes do Estado (SABBAG, 2018).
O Poder de Tributar é aquele em que o Estado está limitadamente, nos moldes constitucionais, autorizado a desenvolver uma atividade financeira a fim de obter recursos, por meio da criação de tributos específicos. Assim, como o poder de legislar, julgar, punir, executar as leis do país, o poder de tributar é uma manifestação do poder do Estado perante a sociedade (DUARTE, 2022; TORRES, 2004). É importante salientar que este poder deve ser exercido entre dois limites: o de realizar seu dever e o de respeitar os direitos e garantias fundamentais.
Importa explicar que o poder de tributar consiste na possibilidade de o Estado interferir no patrimônio do particular como uma forma de transferir recursos financeiros da esfera privada para os cofres públicos, a partir da importante receita pública na qual os tributos se encaixam (receita pública derivada – receita esta que deriva do Poder de Império do Estado, sendo que s recursos financeiros provém dos particulares). Contudo, esse poder constitucionalmente assegurado, sofre limitações, também expostas no texto constitucional, como é o caso da distribuição de competências tributárias, dos princípios constitucionais tributários e das imunidades tributárias (CF/88 – artigos 145 e 150).
A distribuição da Competência Tributária delimitada na Constituição Federal se apresenta como um limitador ao Poder de Tributar do Estado porque traz consigo especificações a respeito de a quem compete determinada possibilidade de tributar, limitando, portanto, a arrecadação para os entes a que compete cada tributo. 
Quanto aos Princípios Constitucionais Tributários, tem-se que estes servem para orientar a fim de que sejam alcançadas as finalidades desejadas pelo ordenamento, tratam-se de institutos que limitam e regulam a prática da competência tributária, fazendo com que as normas tenham melhor eficácia no ordenamento jurídico, especificamente no sentido de trazer, juntamente com tais limitações para o Estado, garantias para o particular em face de uma eventual tributação excessiva, desproporcional e inadequada. Dentre os princípios constitucionais tributários, podem-se citar: Princípio da Legalidade, Princípio da Isonomia, Princípio da Irretroatividade, Princípio da Anterioridade, Princípio do Não-Confisco e Capacidade Contributiva. 
No que tange às Imunidades Tributárias, também limitadoras do Poder de Tributar do Estado, observa-se que são casos em que o próprio poder constituinte exclui da tributação algumas situações, a exemplo de imunidade religiosa, imunidade dos partidos políticos, imunidade das entidades sindicais, imunidade de imóveis para a reforma agrária, entre outros (Arts. 150, 151 e 152 da CF/88).
Duarte (2022) aponta ainda que não se pode entender o elo entre o fisco e o contribuinte como uma relação de poderio, mas como uma relação jurídica, que atua dentro das conformidades da lei brasileira, que configuram o Estado Democrático de Direito.
É interessante observar que, quando a Constituição Federal de 1988 afirma que todo o poder emana do povo, que elege seus representantes, o poder de tributar também é realizado por um Estado que é constituído pelo povo. No Sistema Tributário Nacional, que engloba a República Federativa do Brasil, a federação reúne entes federativos quais sejam: União, estados, municípios e o Distrito Federal. Todos estes, por sua vez, possuem a competência tributária, que nada mais é do que uma competência instituída constitucionalmente para que estes entes possam legislar e tributar as finanças de cada (ALEXANDRE, 2011).
No que concerne à limitação ao poder de tributar, cumpre apontar, ainda, a obediência ao Direitos Humanos, pactuados internacionalmente por países, por meio da qual estes devem obedecer aos direitos e garantias fundamentais dos seus povos. No Brasil, estes estão dispostos nos artigos 5º e 150 da CF/88.
A relação fisco-contribuinte gira como se pode deduzir em torno dos tributos, apesar de ser necessário ter em mente que o pagamento de tais exações não é o único dever que os particulares devem cumprir em relação ao Estado/Fisco. Há uma relação jurídica criada entre estes sujeitos, bem mais complexa e sempre de caráter obrigacional, mas que, como dito, se justifica e orbita a tributação – arrecadação de tributos.
Especificamente sobre o conceito de tributo, o Código Tributário Nacional (CTN), em seu artigo 3º, explicita:
CTN – Art. 3º. Tributo é toda a prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada (BRASIL, 1966).

É possível apontar como elementos de um tributo a obrigação pecuniária, obrigação compulsória, a não constituição de sanção por ato ilícito, ex lege e a cobrança medianta atividade administrativa vinculada e obrigatória ao conteúdo da lei (lançamento fiscal).
A instituição de um tributo pode ser entendida como uma atividade política, a qual só poder ocorrer por parte do Poder Legislativo de cada ente federativo. As legislação tributária tem como alicerce maior a Constituição Federal, mas também o Código Tributário Nacional e as demais normas que, por conseguinte, devem obedecer a hierarquia legislativa imposta.
O artigo 145, da Constituição Federal desenha o sistema de tributos do Brasil, quando dispõe que:
CF/88 – Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
I. Impostos;
II. Taxas, em razão do exercícios do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
III. Contribuição de melhoria decorrente de obras públicas (BRASIL, 1988).

A interpretação sistemática dos artigos 145, 148, 149 e 149-A da CF demonstra, entretanto, que os tributos se classificam em cinco espécies: impostos (art. 145, I, da CF), taxas (art. 145, II, da CF), contribuições de melhoria (art. 145, III, da CF), empréstimos compulsórios (art. 148, da CF) e contribuições especiais (art. 149 e 149-A, da CF). A doutrina marjoritária e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) (STF, RE 146.733-9/SP, voto do Rel. Min. Moreira Alves, DJ 29/06/92 e RE 138.284, voto do Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 28/08/92) reconhecem a existência destas cinco espécies tributárias. Assim, nos termos do Sistema Tributário Nacional atualmente vigente, tem-se que a CF/88 autoriza que União, estados, Distrito Federal e Municípios criem seus respectivos tributos. 
De forma breve, tem-se que os impostos são um tipo de tributo que se caracterizam por incidir sobre patrimônio, renda e consumo e, segundo o artigo 16 do CTN, são não vinculados a qualquer agir do Estado em favor do particular como condição de contraprestação para o pagamento da exação. 
Já as taxas podem ser instituídas nas situações em que houver a vinculação a uma contraprestação do Estado (poder de polícia, serviços públicos, específicos e divisíveis ao menos disponibilizados ao particular). 
As contribuições de melhoria, por sua vez, são tributos passíveis de serem exigidos quando o entre tributante realizar uma obra pública que valorize um imóvel do particular. 
Os empréstimos compulsórios são autorizados constitucionalmente para a União instituir, por meio de lei complementar, quando houver necessidade de custear despesas extraordinárias ou para promover um investimento público urgente e de benefício nacional. 
Por fim, as chamadas contribuições especiais se caracterizam pela destinação ou finalidade específica, como é o caso do Programa de Integração (PIS) e Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP).
Ainda dentro do espectro da Competência Tributária, como uma das limitações constitucionais ao Poder de Tributar, tendo em vista que, por meio da referida limitação trazida pela CF/88, ao contribuinte já é dado a especificação de qual ente tributante está autorizado a criar cada tributo. No que tange especialmente aos impostos, tem-se que a constituição vigente, nos artigos 153, 155 e 156, respectivamente, já identificou quais seriam os impostos federais, estaduais e municipais, a saber: Impostos Federais: Imposto sobre Importação (IE), Imposto sobre Exportação (IE), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Imposto sobre a Renda (IR), Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), Imposto Territorial Rural (ITR) e Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF) – este último não existente, tendo em vista que a União nunca exerceu a sua competência tributária para tanto; Impostos Estaduais: Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD); e, Impostos Municipais: Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), Imposto sobre Serviços (ISS),  Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 
O Sistema Tributário Nacional (STN) se caracteriza como sendo uma união de normas jurídicas que servem para disciplinar o tributo e as relações entre obrigação de tributar e obrigação de contribuir. O STN tem como fundamento legal a Constituição Federal, em seus artigos 145 até o 162, e tem duas características importantes de serem mencionadas: a exaustividade – pois normatiza detalhadamente a matéria tributária – e a rigidez – pois tem a divisão rigorosa da competência tributária (DUARTE, 2022).
Partindo da ideia de que o STN reúne as formas como os tributos devem ser arrecadados, é possível subdividir três esferas de tributos: federais, estaduais e municipais. A arrecadação, por sua vez, serve como manutenção de infraestrutura, pagamento de servidores públicos e custeio de bens e serviços disponíveis na sociedade (CARVALHO, 2019).
Fazendo um breve apanhado a respeito do STN, cumpre afirmar que:
(i) É um complexo de normas que têm como objeto o tributo e as relações tributárias entre sujeito ativo e sujeito passivo;
(ii) Tem como principais características a rigidez e a exaustividade;
(iii) Sua abrangência alcança a atribuição de competências tributárias aos entes federativos, as limitações constitucionais ao poder de tributar, o regime básico de tributos (em especial, impostos estaduais e municipais), e como se dá a repartição da receita tributária.
Assim, realizando o recolhimento de tributos, o Sistema Tributário Nacional é uma ferramenta constitucionalmente organizada que objetiva financiar as atividades realizadas pelo Estado para beneficiar a população. Desta forma, os próprios particulares financiam melhorias no serviço público, pagamento de pessoal, infraestrutura, saúde pública, segurança pública, entre outros bens e serviços.
No tópico seguinte, analisar-se-á especificamente o instituto da Competência Tributária e sua relação com o Pacto Federativo trazido pela Constituição Federal.

2.3 Competência Tributária e Pacto Federativo

Aos entes federados é conferido o direto de instituir o tributo, tendo eles o poder de constituir a norma disciplinadora da exação. Essa característica, como visto, vem disciplinada através da própria Constituição Federal. Assim, é a Constituição Federal que confere aos entes da Federação: União, estados, Municípios e Distrito Federal a competência para instituir os seus respectivos tributos.
Com isso, a Constituição Federal traça os rascunhos para que o tributo possa ser inserido no ordenamento jurídico. Em outras palavras, a título de exemplo, a Constituição cita que auferir renda constitui fato gerador que confere à União a criação e a instituição de um tributo - imposto, ficando a cargo de tal ente a edição de uma lei que possa definir os aspectos gerais dos elementos tributados, como fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo, alíquota, dentre outros. 
A CF/88 estabelece que as diretrizes gerais sobre o tributo e as questões pertinentes às correspondentes obrigações dele decorrente devem ficar a cargo de uma Lei Complementar (LC), conforme expresso no art. 146, da Constituição Federal:
CF/88 - Art. 146. Cabe à lei complementar: [...]
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários (BRASIL, 1988).

A partir das especificações das diretrizes gerais acima especificadas, que deve ser objeto de uma LC nacional, os entes tributantes, no exercício de suas respectivas competências tributárias, deverão criar por meio de leis específicas, federais, estaduais e/ou municipais, os seus respectivos tributos, atendendo, consequentemente, às determinações da CF/88, do Código Tributário Nacional (CTN) e das demais leis complementares pertinentes para tanto.
Portanto, fica nítido que o poder constituinte se preocupou em deixar os aspectos mais importantes sobre a matéria tributária, regulados através de lei complementar, para garantir uma maior proteção ao direito do contribuinte.
Desta forma, a competência tributária é traçada pela Constituição Federal, que confere tanto o direito de criar, como limita até onde pode ser tributado. Ou seja, quando é delegado algo a algum ente ele tem sua área de atuação delimitada, não podendo ultrapassar tais barreiras, pois, caso sejam ultrapassadas, não mais se estará diante da competência tributária constitucionalmente adequada.
Como define Carrazza (2021, p. 439):
As pessoas políticas possuem uma serie de competências. Dentre elas, ocupa posição de destaque a competência a competência tributária, que, adiantamos, é a faculdade de editar leis que criem, in abstracto, tributos. Trata-se de uma competência originária, que busca seu fundamento de validade na própria Constituição. A Constituição Federal, no Brasil, é a lei tributária fundamental, por conter as diretrizes básicas aplicáveis a todos tributos (Carrazza, 2021, p. 439).

Assim, se constrói o entendimento de que o texto constitucional confere aos entes tributantes a qualificação para criar o tributo. Nessa mesma linha de raciocínio afirma Carvalho (2018, p. 243-244):
Entre os assuntos tratados pelo Texto Maior está o da competência legislativa tributária. Expressão de uma das diversas formas empregadas pelo constituinte para traçar o desenho das competências legiferantes voltadas à instituição de tributos, os princípios constitucionais assumem especial relevância, configurando preceitos a serem observados pelo legislador infraconstitucional, no momento da criação das normas jurídicas tributárias. Por esta razão, o subsistema de que falamos é fortemente marcado por enunciados de cunho axiológico, revelando a orientação do legislador constituinte em impregnar as normas de inferior hierarquia com uma série de conteúdos de preferência por núcleos significativos (Carvalho, 2018, p. 243-244).

O texto constitucional, quando institui a competência tributária, faz a função de fundação preparando o terreno para que os Estados possam vir a instituir o tributo.
Outras considerações feitas pelo professor Roque Antônio Carrazza (2021, p.441) dão conta de que aquele possuidor da competência tributária também possui atributos tanto para aumentar o tributo como para reduzir sua carga tributária, dividir o crédito, deixar de cobrar os valores no seu montante total ou em sua parte, desde que não descumpra nada que esteja contido no texto constitucional.
Analisando o que foi comentado anteriormente, ficou demonstrado que quem recebe a aptidão da Constituição para instituir o tributo pode manejar esse elemento como bem entender desde que não descumpra o que está na CF/88 e nas demais normas reguladoras de tal tributo.
De forma resumida e seguindo o raciocínio que foi posto anteriormente, compreende-se que a Competência Tributária confere ao ente tributante o poder de criar e implementar o tributo, através de uma lei específica que, em respeito aos ditames constitucionais (limitações) e às disposições gerais contidas em normas infraconstitucionais, mais especificamente leis complementares, irá disciplinar seus aspectos gerais e forma de instituição e cobrança. Como corolário, ficam a cargo de normas infralegais, como os decretos, os pontos outros, de caráter meramente instrumental, relacionados aos tributos e às respectivas relações jurídicas firmadas a partir da cobrança das exações. Todo esse instrumento termina por resultar na criação de uma obrigação ao sujeito passivo [conhecido de forma geral como contribuinte], que fica obrigado a pagar um determinado valor ao Estado.
É importante destacar que a competência tributária tem algumas características que são apontadas no Quadro 1:

Quadro 2: Características da Competência Tributária
	FACULTATIVA
	Não há obrigatoriedade em instituir tributo. O ente federativo tem a opção de institui-lo ou não.

	INDELEGÁVEL
	Art. 7º, CTN: A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos termos do § 3º do artigo 18 da Constituição.

	IMPRESCRITÍVEL
	Não prescreve. Ou seja, se o ente federativo optar por não exercer sua aptidão de criar um determinado tributo, essa “faculdade” não se exaure, nem se encerra

	IRRENUNCIÁVEL
	Impossibilidade, por parte dos entes federativos, de abrir mão da aptidão de criar tributos

	INALTERÁVEL
	Parte da doutrina considera a competência tributária inalterável por causa da impossibilidade dos entes federativos em modificar a extensão ou dimensão das faculdades lhes concedidas. Contudo, há exceções, como é o caso da emenda constitucional


Fonte: Adaptado de Duarte (2022).


2.3.1 Classificação da Competência Tributária 

De acordo com o que leciona Sabbag (2018), a competência tributária pode ser privativa, comum, residual, cumulativa, especial e extraordinária. A competência privativa, como o próprio nome sugere, é caracterizada por uma capacidade exclusiva e única para a criação de tributos. A competência comum permite a criação de tributos por todos os entes. A competência residual é uma competência da União de criar impostos, ou contribuições para custeio da Seguridade Social, que não estejam previstos na CF, por meio de lei complementar (art. 154, I[footnoteRef:4]). Na competência cumulativa, por sua vez, há a aptidão da União de criar tributos em territórios federais, e do Distrito Federal para instituir impostos que são de competência de estados e Municípios. [4:  CF/88 Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição (Brasil, 1988).
] 

No que diz respeito à competência especial, a Constituição Federal traz as contribuições especiais e os empréstimos compulsórios:
CF/88 - Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios: 
I – para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência; 
II – no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, “b”. (BRASIL, 1988).

CF/88 - Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. (BRASIL, 1988).

Por fim, a Constituição Federal cita, ainda, a competência extraordinária, que é dada à União para a instituição de Imposto Extraordinário de Guerra, vide art. 154, II, CF (BRASIL, 1988):
CF/88 - Art. 154. A União poderá instituir: […] 
II – na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação (BRASIL, 1988).

Duarte (2022) aponta, incialmente, para duas classificações da competência tributária, sendo ela ordinária ou extraordinária. Dentro desta primeira classificação, é possível subdividir a classificação ordinária em privativa ou comum. Na primeira, o autor aponta a competência em relação aos impostos da União (art. 153), dos Estados e Distrito Federal (art. 155) e dos Municípios (art. 156) e em relação às contribuições especiais somente da União (art. 149). Na comum, as taxas e contribuições de melhoria são de competência de todos os entes federativos, de acordo com as suas competências constitucionais (art. 145); o custeio previdenciário é de estados, Distrito Federal e Municípios (art. 149, § 1º); e a Contribuição de Serviço de Iluminação Pública (COSIP) é de competência do Distrito Federal (art. 149-A) e Municípios (art. 149-A).
No que tange à competência extraordinária, é importante apontar que ela é privativa da União, subdividindo-se em residual para impostos (CF/88 - art. 154, I) e para contribuições (CF/88 - art. 195, § 4º); especial para empréstimos compulsórios (CF/88 - art. 148); e, extraordinária (sentido estrito) para impostos de guerra (CF/88 - art. 154, II).

2.3.2 A Competência Tributária como repercussão do Pacto Federativo

De acordo com o site oficial do Senado Federal (2015, s. p.), o pacto federativo é o: “[...] conjunto de dispositivos constitucionais que configuram a moldura jurídica, as obrigações financeiras, a arrecadação de recurso e os campos de atuação dos entes federados”. 
A Constituição Federal, em seu artigo 60, § 4º, I, institui a forma federativa com a condição de cláusula pétrea, ou seja, a forma federativa do Estado é uma norma prevista na Constituição que não admite nenhum tipo de mudança, mesmo que seja por uma Emenda Constitucional. Assim, cumpre apontar que, de acordo com Carraza (2021), o pacto federativo se caracteriza pela maneira como se organiza o Estado Federal, havendo a questão da competência intrínseca a ele por parte dos entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).
A questão é que tal pacto envolve a forma de organização do Estado e as competências dos entes federativos. 
A relação entre o Pacto Federativo e a Competência Tributária é evidente, pois ele é um meio de garantir a autonomia dos entes federativos entre si quando se refere à tributação, além de promover uma harmonia de arrecadações. Por intermédio do pacto existe designação quanto às responsabilidades financeiras, de maneira que assegura liberdade política e aprumo econômico entre União, estados, DF e Municípios.
Adequando o tema ao objetivo deste trabalho, tem-se que, para parte da doutrina, a PEC 45/2019 é uma aberração jurídica, uma vez que retira destes a sua autonomia financeira, já que, sem competência tributária não é possível haver também a autonomia. Afinal, o ente passará a ser um destinatário dos repasses da arrecadação, perdendo a sua característica principal (SCAFF, 2019).
Neste sentido, Sipolatti e Gouveia (2023) apontam que a PEC 45/2019 vai diretamente de encontro à autonomia econômica e administrativa de todos os entes federados, uma vez que trata de assuntos que impactam na Constituição Federal e na organização política do país.
Assim, é preciso apontar alguns efeitos e consequências que a Reforma Tributária traz aos entes federados, em especial aos Municípios, já que, segundo o entendimento geral, a PEC 45/2019 agride o pacto federativo brasileiro, isto porque traz impedimentos aos entes para que eles instituam e realizem a devida arrecadação de seus impostos, além de impedir também a edição de normas específicas oriundas de sua competência e autonomia (MAGALHÃES, 2023).
Um dos aspectos que tem sido debatido é o provável desaparecimento da autonomia dos Municípios. Fala-se em perda porque os munícipios perdem a competência de instituição e cobrança do ISS, que é o encarregado por maior parte da arrecadação, sobrando apenas uma repartição do Imposto de Bens e Serviços (IBS). 

2.4 Das Possíveis Consequências para os Municípios a partir da Reforma Tributária com a criação do IBS 

Sob o pálio do vigente texto da CF/88, aos Municípios compete instituir um Imposto sobre Serviços de qualquer natureza (ISS), desde que não compreendidos na competência dos serviços tributados pelo ICMS, de competência, portanto, dos estados e DF, a saber:
CF/88 - Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: […]
[bookmark: art156iii.][bookmark: art156iii][bookmark: 156III]III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei complementar. (BRASIL, 1988).

CF/88 - Art. 155.Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: […]
[bookmark: art155ii][bookmark: art155iii]II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior (BRASIL, 1988).

Atualmente, a Lei Complementar 116/2003 estabelece as diretrizes gerais deste imposto. As principais características do ISS são: 
(i) oneração somente dos serviços que constam da lista anexa da Lei Complementar 116/03; 
(ii) via de regra, o serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador; 
(iii) a base de cálculo do imposto é o preço do serviço;
(iv) as alíquotas do imposto podem chegar a 5% e 
(v) poderá haver substituição tributária para o pagamento do ISS, ou seja, o imposto poderá ser retido na fonte pagadora – tomadora do serviço. 
Com a Reforma Tributária, haverá a extinção do referido imposto em 2032. Até lá, haverá redução de alíquotas conforme previsão do art. 128 nas seguintes proporções e períodos: 
PEC 45/2019 - Art. 128. De 2029 a 2032, as alíquotas dos impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da Constituição Federal, serão fixadas nas seguintes proporções das alíquotas fixadas nas respectivas legislações:
I 9/10 (nove décimos), em 2029;
II 8/10 (oito décimos), em 2030;
III 7/10 (sete décimos), em 2031;
IV 6/10 (seis décimos), em 2032. (BRASIL, 2019)

Como dito, o IBS substituirá tanto o ISS, como o ICMS e será um imposto de competência compartilhada entre estados, DF e Municípios. Dito imposto, por sua vez, nos termos do texto aprovado pelo Senado, será intuído por Lei Complementar nos conforme prevê o art. 156-A. 
Segundo o texto aprovado pela PEC 45/2019 no referido artigo 156-A, o IBS será informado pelo Princípio da Neutralidade. Caberá à LC instituir o referido imposto, e atenderá ao seguinte: 

(i) Incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais; 
(ii) terá legislação única e uniforme em todo o território nacional; 
(iii) cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei específica; 
(iv) a alíquota fixada pelo ente federativo será a mesma para todas as operações; 
(v) será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado e do Município de destino da operação; 
(vi) será não cumulativo, compensando-se o imposto devido pelo contribuinte com o montante cobrado sobre todas as operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial; 
(vii) não integrará sua própria base de cálculo;
(viii) não será objeto de concessão de incentivos e benefícios financeiros ou fiscais; 
(ix) terá as alíquotas de referência para cada esfera federativo fixadas por Resolução do Senado Federal, conforme LC, que será aplicada se outra não houver sido estabelecida pelo próprio ente federativo. 

Ocorre que, com o novo imposto, como visto, haverá a divisão de competência tributária entre estados, DF e Municípios e a gestão das questões relativas a tal tributo ficará a cargo de um Comitê Gestor que definirá como serão resolvidos os conflitos entre entes federativos, ou entre estes e o Comitê Gestor do IBS, cabendo a tal órgão editar o regulamento do imposto, que, por seu turno, definirá a distribuição do produto da arrecadação do imposto, a fiscalização da exação, entre outras funções que hoje são desempenhadas pelos entes federativos. Caberá, ainda, ao Comitê Gestor a edição de regulamento único e uniformização da interpretação e a aplicação da legislação respectiva, além da efetivação das compensações e distribuição do produto da arrecadação do tributo entre estados, DF e Municípios.
A representação dos Municípios junto a tal comitê será através de 27 membros, apenas. Em relação ao poder de voto, tal representação se consubstanciará da seguinte forma: 
PEC 45/2019 - Art. 156-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão de forma integrada, exclusivamente por meio do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos e limites estabelecidos nesta Constituição e em lei complementar, as seguintes competências administrativas relativas ao imposto de que trata o art. 156-A:
[...]
II 27 (vinte e sete) membros, representando o conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, que serão eleitos nos seguintes termos:
a) 14 (quatorze) representantes, com base nos votos de cada Município, com valor igual para todos; e
b) 13 (treze) representantes, com base nos votos de cada Município
ponderados pelas respectivas populações.(BRASIL, 2019) 

A proporção desta representação será de, aproximadamente, 205 municípios por representante. 
Percebe-se, destarte, uma latente disparidade de representação dos Municípios junto ao referido órgão gestor do novo imposto, sobretudo se se levar em consideração a quantidade de Municípios existentes no país – mais de 5.000[footnoteRef:5], aliada ao fato de que a dita reforma extirpará destes uma competência antes privativa para o ISS, modificando-a para a forma compartilhada (com estados e DF) e criando para o país uma realidade nova do ponto de vista constitucional (especificamente em relação à CF/88), que é a competência compartilhada entre entes relativamente a um só tributo. [5:  Atualmente, o Brasil tem 5.548 munícipios. Disponível em:  https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/15761-areas-dos-municipios.html#:~:text=Trata%2Dse%20do%20reprocessamento%20anual,do%20recebimento%20das%20atualiza%C3%A7%C3%B5es%20territoriais. Acesso em 16 de Nov. 2023.] 

A par do exposto, percebem-se algumas críticas referentes à dita reforma em relação ao IBS, sobretudo com possíveis prejuízos para os Municípios, posto que a extinção do ISS acarreta na redução da tributação e, consequentemente, haverá uma diminuição na arrecadação, o que vai atingir diretamente na forma dos municípios manterem seus serviços. Diante desta consequência, a reforma pode ter um efeito negativo para os Municípios, pois que atinge diretamente sua autonomia, aumentando ainda mais a dependência política desse ente federativo perante o governo federal. 
Neste sentido, cumpre trazer o entendimento de Gama (2014, p. 420), que diz:
[bookmark: _GoBack]O atributo da inalterabilidade das competências já foi, inclusive, objeto da ADI 939-DF, que reconheceu a impossibilidade de mediante emenda inserir alterações que revoguem os direitos e garantias individuais. Como proclamou o voto do ministro Sepúlveda Pertence, os direitos e garantias individuais espalham-se por todo o texto da Constituição, indo muito além dos previstos no artigo 5º da Constituição. Daí afirmar-se, com razão, existirem direitos e garantias individuais relativos ao sistema constitucional tributário em vários casos pode-se, mesmo, identificar a vinculação direta entre direitos previstos genericamente no artigo 5º e outros relativos à tributação. (BRASIL, 1988)

Na esteira dos pensamentos antes expostos, tem-se que, a Reforma Tributária pretendida, neste ponto, poderá ainda causar algumas questões de discussão, perante o Poder Judiciário, relativas à competência tributária, o que, na realidade do atual texto constitucional, não se verifica, tendo em vista a existência da competência tributária muito bem definida (privativa) em relação aos impostos federais, estaduais ou municipais. Nunca é demais lembrar que, como dito anteriormente neste artigo, a distribuição e delimitação da competência tributária ao passo que se apresenta como limitador do Poder de Tributar do Estado também se mostra como garantia e segurança para o particular/contribuinte.
É notório que nosso Sistema Tributário necessita de uma reforma, porém, é importante analisar, antes, as necessidades e realidades locais, afinal, cada ente tributante, sobretudo estados e Municípios tem suas próprias características. Levar uma legislação tributária de forma unificada pode acarretar em um problema maior, gerando condutas fiscais que não atentem às suas realidades.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Constituição Federal de 1988, enquanto dispositivo legal mais importante na hierarquia jurídica do país, aponta que a República Federativa do Brasil é composta por entes federativos (União, estados, Distrito Federal e Municípios), os quais têm autonomia econômica e administrativa. A forma federativa do Estado, conhecida como Pacto Federativo, é cláusula pétrea, ou seja, não admite mudanças, mesmo que por uma Emenda Constitucional.
Mesmo com a discussão que permeia a questão do Pacto Federativo, a PEC nº 45 de 2019 trouxe consigo assuntos que geraram discussões jurídicas, pois seus efeitos agrediriam o que a Constituição Federal diz a respeito da forma federativa e das competências de cada ente. Assim, tem-se que a PEC impactou direta e negativamente em preceitos constitucionais como autonomia e competência tributária.
A partir do momento que uma nova legislação vai de encontro uma cláusula pétrea, muitas questões precisam ser abordadas. Neste sentido, há que se falar na autonomia financeira dos entes federados, em especial os Municípios que sofrem com a PEC, já que, se eles perdem parte de sua competência tributária também perdem a sua autonomia para cumprir com suas obrigações constitucionais. No que tange aos Municípios, especificamente, estes efeitos negativos dizem respeito ao fim do ISS e os efeitos da criação do IBS. 
O IBS que é tratado ao longo deste trabalho é considerado o ponto mais difícil. Sua implantação ocorreria a partir de 2026 com redução das alíquotas do ICMS e do ISS, até 2032 com extinção do ISS.  
De acordo com a Proposta votada pelo Senado, a transição se inicia no ano de 2026. Neste período, será cobrada alíquota de 0,1% do IBS, o valor adquirido será para financiamento do Comitê Gestor e para compor o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais do ICMS. Em 2027 e 2028, o IBS será cobrado à alíquota estadual de 0,05% e à alíquota municipal de 0,05%. O ISS arrecadado pelos municípios terá suas alíquotas fixadas nas seguintes proporções: a) 9/10 em 2029; b) 8/10 em 2030; c) 7/10 em 2031; d) 6/10 em 2032. De 2029 até 2033, a receita dos municípios com o IBS deve ser equivalente à redução da receita do ISS. A datar de 2033, estão extintos ISS e ICMS, concluindo a transição. 
Observa-se que, durante o período de mudança, haverá, portanto, a coexistência de dois sistemas tributários. Tributos antigos e novos recolhidos em paralelo. 
Diante o exposto, é importante levantar questionamentos sobre a efetividade da reforma. A fuga do sistema tributário vigente em proveito de um novo pouco organizado, com alíquotas indefinidas, assim como a acentuada centralização tributária que pode prejudicar o pacto federativo definido na Constituição. 
Ademais, a PEC em questão implicaria em ferimento ao Princípio do Pacto Federativo, por usurpação de poderes relativos à Competência Tributária dos Municípios, também a partir de estipulação de poderes excepcionais para o chamado Comitê Gestor. 
Outrossim, cumpre lembrar que o projeto não veio acompanhado de estudo detalhado acerca de sua repercussão nos diversos setores econômicos e de seus impactos na economia do País, tendo sido aprovado sem discussões mais complexas dos seus impactos seja para os contribuintes, seja para os próprios entes tributantes.
Em suma, infere-se que uma reforma é necessária quando não dificulte direitos dos contribuintes e garanta a continuidade das competências tributárias de todos os entes tributantes, ao passo que contribua para a superação da crise e garanta melhores horizontes fiscais para as finanças públicas. Importante mencionar que o empenho que uma remodelação que o sistema tributário demanda precisa estar ancorado em práticas que lhe assegurem efetividade e segurança jurídica. 
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